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Assunto:  Modelo de planilha para registro e monitoramento das temperaturas de refrigerador de armazenamento de produtos de saúde termolábeis.
Considerando o disposto na Resolução-RDC nº. 63, de 25/11/201 e na Resolução - RDC nº 430, de 08 de outubro de 2020.
	NOME DO ESTABELECIMENTO
	 DADOS DO REFRIGERADOR (MODELO, MARCA E CAPACIDADE)

	RESPONSÁVEL TÉCNICO

	MÊS
	ANO
	DADOS DO TERMÔMETRO (MARCA E MODELO)

	
	
	


CONTROLE DIÁRIO DA TEMPERATURA DO REFRIGERADOR
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	MANHÃ
	TARDE
	OBSERVAÇÕES/ MEDIDAS
ADOTADAS
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Observações:
Recomendações: 
1) Normalmente, um medicamento termolábil requer refrigeração entre 2ºC e 8ºC; 2) O termômetro (ou sensor) deve ser posicionado no centro do refrigerador; 3) O termômetro deve ser zerado (“resetado”) a cada registro de temperatura, para possibilitar o registro da variação da temperatura; 4) A geladeira e o termômetro devem passar por verificações e calibrações frequentes; 5) Descartar medicamentos termolábeis caso as condições de armazenamento tenham apresentado temperaturas superiores à máxima ou inferiores à mínima designadas pelo fabricante, registrando este procedimento na planilha; 6) O registro deve ser auditável e ficar à disposição da fiscalização sanitária.  Fique atento, o registro da temperatura é um controle de qualidade mínimo e sua falta poderá acarretar na aplicação de multa.








O SEFES, por meio da CVS, como órgão integrante do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, esclarece que elaborou este informe com base nas legislações sanitárias vigentes e no Código Sanitário do Município de Campo Grande.

(Este informe poderá ser atualizado conforme necessidade identificada pela autoridade sanitária).

Última atualização: Julho/2025
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